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L:E I n. 1. 1 O lL de 02 de julho de 1.970. 

AUTORIZA O EXECU'.L'IVO f:IDI�IC IR1�L A EFETUAH O PAGA!1/,�J'!';:'O 

DE ;,LUGUEL DE PREDIO DE HESIDtl�CI.li. DO DELEn-ADO I.!ILITAR 
e dá outras providências. 

O SE!iHOR DOUTOR ADii.IL lfüNES DA SILVA, Prefeito rJunicipal de Taquari-
-

tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe cohfere, 

1''1\.Z S:"cBE!i c111e a (:âr:1ara lc�unici1Jal dec1·eta e êle _91··omL1l:-;a 8 se'"1liJ'ltP- ) e: 

Arti30 19- Fica o Executivo J.ít1nicipal auto.�izado a eí·ro-

tuar o paeamento de aluguel de pr�dio de r esid2ncia do senhor Deler,�

do do Serviço Iililitar", desta cidade, ao preço emnsal de Cr�250,00(du-; 
� 

zentos e cincoenta cruzeiros), no periodo de maio a dezembro de 1970, 

num valor total de c:r�i2.ooo,oo( dois mil cruzeiros). 
-

Artigo 29- As despesas com a execuçao da presente le�, 

correrão por conta de verba pr6pria do orçamento vi,s-ente, suplemer

tada se necessário. 

Artigo JQ- Esta lei entrará em vi�or na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

! ;;,· 
Prfeitura J,;unicipal. e TaquJi tinga,.'b2 de julho de 1.970. 
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· l D utor Adail Nunes da Silva 

\;1 -Prefeito 1.:unicipal-

Re.'<istralla e oublicada na Secretaria da Prefeitura, ern 02 üe julho 
� 

de 1.970. 
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Ulriiano JjOJ-,zare de ;.;arco 

-Secretário da P.�.-
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